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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
Rua Estanislau Eloy, s/nº - Bairro Castelo Branco

João Pessoa-PB, CEP 58050-585
- h�p://hulw.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - SRP

EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 23/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

PROCESSO Nº: 23539.000314/2020-91 
DATA SESSÃO PÚBLICA: 11/09/2020
HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09h00 (Horário de Brasília)
PRAZO DE DIVULGAÇÃO: 08 (oito) dias úteis
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 155023

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), através do Hospital Universitário Lauro Wanderley (HULW), estabelecido
na Rua Tabelião Stanislau Eloy, s/n, Castelo Branco, João Pessoa/PB – CEP 58.050-585, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0017-
00, na pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local acima indicados realizará LICITAÇÃO, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,
os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER REFERENCIAL Nº 1/2020/SJAA/CONJUR/PRES-
EBSERH, con�do nos autos deste Processo Administra�vo.

Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH , de 13
de setembro de 2019, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, na Instrução Norma�va
SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de
06 de outubro de 2015, na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 02, de 16 de setembro de 2009, na Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007,  e às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de PRODUTOS PARA
DIETA ENTERAL, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I - 8107708),
facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências con�das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Caso haja divergência entre o descri�vo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de Compras do Governo
Federal, prevalecerá o descri�vo constante no Edital e seus Anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta
de Ata de Registro de Preços (Anexo III - 8398330).

3. CREDENCIAMENTO
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil, até o 3º (terceiro) dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no ar�go 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para todos os itens, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,  nos termos do
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
�sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.3.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administra�va ou judicialmente;

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 19 e parágrafo único do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, cuja comprovação dar-se-á mediante o preenchimento da Declaração Nega�va de Impedimento de
Licitar com a Ebserh (Anexo IV - 8398344), quais sejam:

4.3.5.1. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

4.3.5.2. suspensa pela Ebserh;

4.3.5.3. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

4.3.5.4. cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.3.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.3.5.6. cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.3.5.8. que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea.

4.3.5.9. pessoas elencadas no subitem 4.3.5.1, como pessoa �sica, bem como à par�cipação delas em
procedimentos licitatórios, na condição de Licitante;

4.3.5.10. empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social
seja integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias
de contratos de gestão com a Ebserh;

4.3.5.11. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

4.3.5.11.1. integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

4.3.5.11.2. empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a
atuação na área responsável pela Licitação ou contratação;

4.3.5.11.3. autoridade do Ministério da Educação;

4.3.5.11.4. autoridade das Ins�tuições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão
com a Ebserh.

4.3.5.12. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

4.3.5.13. que estejam sob falência, ou concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.5.14. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.5.15. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade coopera�va.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus Anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7º, inciso XXXIII, da
Cons�tuição da República;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2,
de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do ar�go 1º e no inciso III do ar�go 5º da Cons�tuição da República;
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4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no ar�go 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

4.6. O licitante deve declarar se é ou possui em seu quadro de administração pessoa com influência relevante ou
envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh, conforme modelo constante no Anexo V (8398349) deste Edital.

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
ou solicitar esclarecimentos a este edital.

5.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no prazo de até 1 (um) dia ú�l.

5.3. A Impugnação Administra�va deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do endereço de e-
mail licitacoes.hulw@ebserh.gov.br, ou por escrito, encaminhada à Unidade de Licitação do HULW, no Rua Tabelião Stanislau
Eloy, s/n, Castelo Branco, João Pessoa/PB – CEP 58.050-585, no horário das 08h00 às 17h00 – telefone (83) 3206-0648.

5.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh, exclusivamente por
escrito, ela também deverá ser enviado em mídia (CD, DVD, etc) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo em vista
que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

5.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após os prazos previstos no
subitem 5.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 5.4 deste Edital.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a
administração.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. O licitante também deverá encaminhar, juntamente com os documentos e proposta, a Declaração Nega�va
de Impedimento de Licitar com a Ebserh (Anexo IV - 8398344)  e a Declaração da Polí�ca de Transações com Partes
Relacionadas da Ebserh (Anexo V - 8398349).

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ar�go 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Licitação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário do item.

7.1.2. marca;

7.1.3. fabricante;

7.1.4. descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I 

7.2. Para cada item, o Licitante deverá cotar, no mínimo,o quan�ta�vo total constante no Termo de Referência. 

7.3. Na descrição complementar da proposta não poderão constar elementos ou informações que iden�fiquem o
Licitante.

7.4. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

7.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar�go 71, inciso
IX, da Cons�tuição da República; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

8.2. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência - Anexo I.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os par�cipantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase
de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.
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8.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos de real).

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.

8.11. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente.

8.13. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o Agente de
Licitação , assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.14. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persis�r por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo Agente de Licitação aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido neste Edital e seus Anexos.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O
sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos ar�gos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automá�ca para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
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8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances finais da fase fechada, o critério de desempate será aquele
previsto no ar�go 36 do Decreto nº 10.024/2019, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.26.1. no país;

8.26.2. por empresas brasileiras;

8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.28. O valor es�mado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.29.2. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas , envie
a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em
seus Anexos, observado o disposto no parágrafo único do ar�go 7º e no § 9º do ar�go 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no ar�go 176 da Instrução Norma�va RFB nº 971, de 2009, em razão do disposto no ar�go 184, inciso V,
sob pena de desclassificação.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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9.6.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se os que contenham
as caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras
informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Licitação exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.4. As regras referentes aos prazos, quan�dades e critérios de avaliação das amostras são as que constam
no Termo de Referência (Anexo I, Seção 8).

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua con�nuidade.

9.9. O Agente de Licitação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.9.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON,
man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c”
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

10.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

10.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia
ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respec�va documentação atualizada.

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões)
válida(s), conforme ar�go 43, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 2019.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no
prazo de 04 (quatro) horas , sob pena de inabilitação.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permi�dos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.7. Ressalvado os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.8. Habilitação jurídica:

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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10.8.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.8.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede,
bem como o registro de que trata o ar�go 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao objeto desta
Licitação e à composição societária atual da empresa ou da úl�ma consolidação. 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. Qualificação Econômico-Financeira:

10.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

10.10.2.1. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo
exercício financeiro. (ar�go 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

10.10.2.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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10.10.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = A�vo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor
da proposta apresentada para o item per�nente.

10.11. Qualificação Técnica:

10.11.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

10.11.1.1.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e
prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

10.11.1.1.2.  O licitante vencedor deverá apresentar, para cumprir requisito técnico habilitatório, o
documento comprobatório do registro do produto junto à ANVISA, de acordo com a legislação em vigor,
além de obedecer os requisitos gerais de rotulagem previstos nas RDC's vigentes da ANVISA. As empresas
par�cipantes deste processo deverão assegurar que a qualidade de seus produtos atenda aos requisitos
técnicos necessários aos padrões vigentes de iden�dade e qualidade, atendendo as RDC 21/2015 e ao
Regulamento Técnico sobre rotulagem nutricional conforme Lei nº 11265/2006.

10.11.1.1.3. O licitante deverá ainda apresentar ficha técnica do produto.

10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo
exercício.

10.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do Edital.

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
jus�fica�va.

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a
sessão, informando no chat a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.
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10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em
que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.19.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada por meio digital no prazo de 04
(quatro) horas,  a contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.1.3. Informar o responsável por assinatura da Ata de Registro de Preços e respec�vos números do Cadastro
de Pessoal Física - CPF, Documento de Iden�ficação -RG e email.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a contratada.

 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12. RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempes�vidade e a existência de
mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
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12.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e
os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do ar�go 43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Licitação, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

16. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

16.1. Não haverá exigência de garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a par�r da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu
recebimento.

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.
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17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades,
preços registrados e demais condições.

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência.

18. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do
instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

18.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato;

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Edital e seus Anexos;

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 114 e 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

18.4. O prazo de vigência da contratação será previsto no instrumento contratual ou no termo de referência.

18.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do HULW/EBSERH, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no ar�go 29, da Instrução Norma�va nº 03/2018, e nos termos do
ar�go 6º, inciso III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e
Anexos.

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no Edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

19. REAJUSTAMENTO

19.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I ), a este Edital.

20. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência
(Anexo I ), a este Edital.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I ), a este
Edital.

22. PAGAMENTO

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I ), a este Edital.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh, o licitante/adjudicatário que:

23.1.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

23.1.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

23.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

23.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

23.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

23.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

23.1.8. não man�ver a proposta;

23.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

23.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei nº 12.846/2013.

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Ebserh, pelo
prazo de até 2 (dois) anos.

23.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo
Administra�vo de Responsabilização – PAR.

23.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na Ebserh.

23.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

23.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
HULW poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 111, §1º,, do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh.
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23.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no ar�go 117, do Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh.

23.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado o HULW, observado o princípio da proporcionalidade.

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013 e no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

23.12. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência (Anexo I ), a
este Edital.

24. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos
ar�gos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Licitação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico h�p://www.ebserh.gov.br/web/hulw-
ufpb/licitacoes-em-andamento e também poderá ser lido ou ob�do na Unidade de Licitação, nos dias úteis, no horário das 08h00
às 17h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
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25.12. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.13. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato
superveniente devidamente fundamentado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade
de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

25.13.1. Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação ou a anulação da licitação
somente será efe�vada quando assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa a ser exercido no prazo de 05 (cinco) dias
úteis

25.14. Para fins de aplicação de sanção administra�va presente neste Edital, o lance é considerado proposta.

25.15. O valor es�mado do procedimento licitatório será sigiloso, nos termos do art. 13 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

25.16.1. ANEXO I – Termo de Referência (8107708);

25.16.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços (8398325);

25.16.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços (8398330);

25.16.4. ANEXO IV – Declaração Nega�va de Impedimentos de Licitar com a Ebserh (8398344);

25.16.5. ANEXO V – Declaração da Polí�ca de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh (8398349).

 

João Pessoa/PB, 28 de agosto de 2020.

 

[documento assinado eletronicamente]
Superintendente do HULW

Documento assinado eletronicamente por Flavia Cris�na Fernandes Pimenta, Superintendente, em
28/08/2020, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8673740 e
o código CRC AF31FB20.

Referência: Processo nº 23539.000314/2020-91 SEI nº 8673740

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
Rua Estanislau Eloy, s/nº - Bairro Castelo Branco

João Pessoa-PB, CEP 58050-585
- h�p://hulw.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23539.000314/2020-91

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

 

      

1. DO OBJETO

1.1    O objeto do presente termo é  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA DIETA ENTERAL, conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento, através de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico,
com Sistema de Registro de Preço, MENOR PREÇO a fim de atender a demanda do Hospital Universitário Lauro
Wanderley – HULW/EBSERH, de acordo com as especificações, quan�ta�vos e condições constantes neste Termo de
Referência por um período de 12 (doze) meses, de acordo com estudos preliminares.

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

     I - Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

     II - Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh;

     III - Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016;

     IV - Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

     V - Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1  A presente aquisição se refere aos itens fracassados no Pregão nº.38/2019, que são essenciais para cole�vidade
enferma do hospital e necessita de serviços con�nuos de terapia nutricional, o que o�miza seu tratamento e melhora
da assistência, sendo imprescindível evitar o desabastecimento.

3.2   A aquisição desses produtos é des�nada a atender a demanda diária de todos os pacientes internados nas
diversas clínicas do Hospital Universitário Lauro Wanderley/Ebserh, que necessitem de Terapia Nutricional Enteral
(TNE);

3.3    A qualidade de seus produtos deve atender aos requisitos técnicos necessários aos padrões vigentes de
iden�dade e qualidade, atendendo as RDC 21/2015 e ao Regulamento Técnico sobre rotulagem nutricional conforme
Lei nº 11265/2006.

3.4   A desnutrição é um grave problema no ambiente hospitalar, em média 50% dos pacientes internados
apresentam algum grau de desnutrição. Em situações clínicas em que a via oral não pode ser u�lizada ou é
insuficiente, a ingestão adequada de nutrientes deve ser garan�da.
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3.5   A Terapia Nutricional Enteral é definida como um conjunto de procedimentos terapêu�cos empregados para
manutenção ou recuperação do estado nutricional mediante oferta de nutrientes por sondas de alimentação,
trazendo bene�cios que vão desde impacto no estado nutricional como redução de tempo de hospitalização,
complicações infecciosas, diminuição da morbidade e da mortalidade;

3.6    Sabendo ainda que a nutrição tem um impacto significa�vo no curso de um paciente hospitalizado, é comum
que o enfermo apresente anorexia e incapacidade de se alimentar por via oral por dias ou meses, o que faz com que
haja indicação de terapia nutricional enteral, que tem como obje�vo fornecer energia e nutrientes via trato
gastrointes�nal a fim de que a�nja suas necessidades nutricionais, sendo a primeira via de escolha nessa situação
por ser a mais fisiológica. O acesso ao trato gastrointes�nal pode ser feito pelas vias orogástrica, nasogástrica,
nasoenteral, gastrostomia e jejunostomia, dependendo da duração prevista para a terapia, grau de risco de
deslocamento da sonda ou risco de aspiração, do estado clínico do paciente, das condições do trato gastrointes�nal,
e de alterações anatômicas individuais.

3.7    Ressaltamos que a aquisição de dietas enterais, suplementos e módulos nutricionais, faz-se necessária para
recomposição dos estoques que naturalmente diminuem devido ao consumo diário e é indispensável para realização
dos serviços assistenciais ofertados pelo Hospital Universitário Lauro Wanderley aos usuários do SUS.

3.8    Caso ocorra o desabastecimento do hospital quanto aos produtos solicitados, não será possível proporcionar o
adequado suporte nutricional dos pacientes, uma vez que são essenciais para a manutenção e/ou reabilitação do
estado nutricional, sendo também um suporte vital para aqueles pacientes que fazem uso exclusivo como via de
alimentação.

3.7.     Asseveramos que é conveniente para Ins�tuição a aquisição dos materiais em parcelas durante o ano,
adequando à necessidade Ins�tucional, racionalizando o espaço �sico disponível, mantendo em uso produtos com
fabricação recente, viabilizando o comprome�mento orçamentário anual, reduzindo o custo de estoque e
promovendo uma gestão eficiente. Destarte, jus�fica-se a adoção do sistema de registro de preços, com fulcro no art.
3º do Decreto nº 7.892/2013, Inciso II, pela mo�vação indicada, a qual atende às necessidades do HULW/EBSERH.

3.8     A licitação na Modalidade Pregão por meio Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, processada pelo Sistema de
Registro de Preços para eventual aquisição de bens comuns, pode evitar licitações sucessivas e propiciar um
tratamento isonômico entre os licitantes, independentemente da localização geográfica.

3.9    Lavrada a Ata de Registro de Preços a Administração fica reservada a possibilidade de adquirir os materiais da
presente licitação, com entrega parcelada visando atender as necessidades do HULW.

3.10    A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização da licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições e recebimento.

3.11  Durante a vigência da ARP, a mesma poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade responsável pela
execução das a�vidades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha par�cipado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013.

3.12   A admissão de adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, pode auxiliar no fortalecimento
da rede de apoio existente entre os vários Hospitais da Rede EBSERH, o que apresenta-se  como uma importante
alterna�va para mi�gar os desabastecimentos das filiais, e possibilitar acentuado ganho de escala nas aquisições que
serão realizadas.

3.12  Acrescenta-se que a es�ma�va adotada é com base no consumo médio de 12 (doze) meses para suprir as
necessidades da ins�tuição.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1  Os itens constantes deste Termo de Referência são considerados de uso comum, uma vez que possuem padrão
de desempenho e qualidade usuais no mercado, nos termos do Art. 1º da Lei nº 10.520/2002 e do Art. 3º, Inc. II, do
Decreto nº 10.024/2019. 

4.2  A seleção do fornecedor se dará por meio da realização de LICITAÇÃO ELETRÔNICA, nos moldes do Pregão
Eletrônico.



28/08/2020 SEI/SEDE - 8107708 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18694757&infra_sist… 3/12

4.3. O critério de julgamento da proposta de preços será o MENOR PREÇO.

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1  Os quan�ta�vos dos itens foram es�mados segundo a técnica de previsão de consumo da projeção que
considerou os dados históricos de consumo desses materiais com acréscimo de margem de segurança.

5.2  Para a aquisição dos itens será adotado o princípio do parcelamento em conformidade com o § 1º, art. 27 do
RLC, considerando que é viável a divisão do objeto em itens; é possível atender os parâmetros de qualidade,
aproveitando-se das par�cularidades do mercado local, visando à economicidade; e ainda haverá ampliação da
compeyição.

5.3  A especificação dos produtos solicitados, bem como os quan�ta�vos es�mados para o
HULW/EBSERH, encontram-se na planilha abaixo, proveniente de estudos preliminares:

ITEM DESCRIÇÃO COD. MAT APRESENT QTD.

1

DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO: PÓ, USO: ENTERAL OU ORAL,
CARACTERÍSTICAS: HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICA, FONTE DE
PROTEÍNA: CASEINATO, FONTE DE CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA E/OU
DEXTRINA E/OU FRUTOSE, FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS VEG.E/OU TCM
E/OU LEC.SOJA, COMPONENTES ADICIONAIS: AA'S, VIT., MINERAIS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE,
SABOR: C/ OU S/ SABOR.

Descrição complementar:  POLIMÉRICA, PARA PACIENTE HEPATOPATA
COM OU SEM ENCEFALOPATIA HEPÁTICA, HIPERCALÓRICA E
NORMOPROTÉICA (entre 10 a 20% do VET, rica em aminoácidos de cadeia
ramificada e baixo teor de aminoácidos aromá�cos), ISENTA de fibras,
sacarose, lactose, glúten. Apresentação: lata com no mínimo 360g. 

405013 Unidade 225

2

DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO: ESPESSANTE, ASPECTO FÍSICO: PÓ, USO:
ENTERAL OU ORAL, FONTE DE CARBOIDRATO: AMIDO,  COMPONENTES
ADICIONAIS: FIBRAS.

Descrição complementar: Produto À BASE DE GOMA XANTANA  e ISENTA
de amido de milho, u�lizado para espessar preparações quentes ou frias,
para pacientes com dificuldade de deglu�ção. Acondicionado em sachê de
mínimo 1g.  

437054 Unidade 7.500

3

DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO: SIMBIÓTICO, ASPECTO FÍSICO: PÓ, USO:
ENTERAL OU ORAL, COMPONENTES ADICIONAIS: PREBIÓTICOS E
PROBIÓTICOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTA LACTOSE E GLÚTEN,
SABOR: C/ OU S/ SABOR, APRESENTAÇÃO: EM SACHÊ.

Descrição complementar:  Módulo de  fibras prebió�cas e no mínimo 4
cepas de probió�cos, para recons�tuição da flora intes�nal, contendo em
sua composição FOS, Lactobacillus rhamnosus, Lactobacillus acidophilus,
Lactobacillus paracasei  e Bifidobacterium lac�s. Acondicionado em sachês
de 5g a 6g. 

440996 Unidade 2.000

4

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE,
CAPACIDADE:100 ML, COMPONENTES: COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA,
ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUAÇÃO:GRADUADO, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, ATÓXICO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL

395535 Unidade 55.000

5
RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE,

395537 Unidade 70.000



28/08/2020 SEI/SEDE - 8107708 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18694757&infra_sist… 4/12

CAPACIDADE:300 ML, COMPONENTES: COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA,
ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUAÇÃO: GRADUADO, ESTERILIDADE:
ESTÉRIL, ATÓXICO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

6

DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL OU ORAL, FONTE DE
PROTEÍNA:À BASE DE AA'S, FONTE DE CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA,
FONTE DE LIPÍDIOS:ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES
ADICIONAIS:VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ISENTO GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE.      

Descrição complementar: fórmula à base de aminoácidos, elementar,
para crianças de 01 a 10 anos de idade, não alergênica, de alta absorção,
com fonte proteíca 100% aminoácidos livres, nutricionalmente
completa..Sabor BAUNILHA. Acondicionado em embalagem de
aproximadamente 400g,  

404749 Gramas 120.000

5.4          Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e das especificações
técnicas detalhadas no TERMO DE REFERÊNCIA/EDITAL, prevalecem estas úl�mas.

 

6. DAS POLÍTICAS DE SUSTENTABILIDADE

6.1          As polí�cas de sustentabilidade, dispostas no Art. 4° do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh,
não se aplicam ao objeto da presente aquisição.

 

7.          DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

7.1        As exigências de Habilitação Jurídica e de Regularidade Fiscal e Trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no posterior Edital, conforme Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh.

7.2        Os critérios de Qualificação Econômica a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos no edital.

7.3        Os critérios de Qualificação Técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

       7.3.1    Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

      7.3.2    O licitante vencedor deverá apresentar, para cumprir requisito técnico habilitatório, o documento
comprobatório do registro do produto junto à ANVISA, de acordo com a legislação em vigor, além de obedecer os
requisitos gerais de rotulagem previstos nas RDC's vigentes da ANVISA. As empresas par�cipantes deste processo
deverão assegurar que a qualidade de seus produtos atenda aos requisitos técnicos necessários aos padrões vigentes
de iden�dade e qualidade, atendendo as RDC 21/2015 e ao Regulamento Técnico sobre rotulagem nutricional
conforme Lei nº 11265/2006.

       7.3.3    O licitante deverá ainda apresentar ficha técnica do produto.

 

8.            DAS AMOSTRAS

8.1          Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que junto com a documentação na
fase de habilitação apresente material gráfico ou folder com imagem e descrição detalhada do(s) item(ns). Serão
solicitadas amostras para os itens 02 e 03, devendo os fornecedores apresentá-las, em dia ú�l, na Unidade de
Licitações do HULW/UFPB, localizado no Campus I, Castelo Branco, João Pessoa – PB, CEP 58.051-900, telefone (83)
3206-6048 em dias úteis das 07h00 às 15h00 horas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação, sob
pena de desclassificação.
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8.2          A (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar a (s) amostra (s) do item cotado devidamente iden�ficada (s)
quanto ao número do processo, nome da empresa e o número do item a que se refere.

8.3          As amostras deverão ser apresentadas em embalagens originais de fábrica, com as mesmas especificações
�sicas, nutricionais, nomenclatura de rotulagem, embalagem de segurança.

8.4          As amostras serão manipuladas em ambiente adequado com segurança assép�ca para serem subme�das a
avaliação das caracterís�cas organolép�cas (cor, odor, sabor e textura), rendimento, formação de grumos durante a
diluição e avaliação do rótulo em da embalagem em relação aos ingrediente, composição nutricional, prazo de
validade, integridade da embalagem. Após essa avaliação, a preparação poderá ser u�lizada pelo paciente para
observar a sua tolerância.

8.5          O envio postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 72 horas contadas do recebimento da
convocação, durante a sessão pública, sob pena de desclassificação.

8.6          Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 6.1, o licitante deverá
enviar o código de rastreamento referente ao envio postagem da citada amostra para o endereço de e- mail
srphulw@gmail.com.

8.7          Este prazo poderá ser prorrogado quando for apresentada jus�fica�va aceita pela Unidade de Licitação do
HULW. Desde que a postagem da amostra tenha sido efetuada dentro do prazo con�do no item 6.5, quando o código
de rastreamento também deverá obrigatoriamente ser enviado para o endereço de e-mail srphulw@gmail.com.

8.8          O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações

         8.8.1       Nome da Empresa;

         8.8.2       CNPJ;

         8.8.3       Itens postados;

         8.8.4       Telefone para contato;

         8.8.5       Número do Pregão;

         8.8.6       Data da postagem.

8.9          Caso seja necessário, o endereço citado poderá ser alterado por solicitação do Pregoeiro.

8.10        Será rejeitada amostra que apresentar divergência em relação às especificações técnicas do edital;

8.11        Todos os custos de envio da amostra são de responsabilidade da empresa par�cipante do certame.

 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1      A formalização da avença / aquisição dos insumos, será realizada por emissão de nota de empenho em
subs�tuição ao Termo de Contrato, por se tratar de pequenas despesas de bens de pronta entrega e pagamento de
que não resultam obrigações futuras, bem como apresentar-se como prá�ca de mercado, nos termos no Art. 95, § 1º
do RLC.

9.2      O objeto deverá ser entregue, acompanhado de documento fiscal, em dia ú�l, das 8 às 11h e das 13 às 16h, no
seguinte endereço:

UASG INSTITUIÇÃO ENDEREÇO CONTATO

155023

Hospital Universitário
Lauro Wanderley –
HULW/EBSERH na

Unidade de
Almoxarifado

Rua Tabelião Stanislau Eloy s/n, CEP: 58050
– 585, Município: 2051 - João Pessoa,

Bairro: Castelo Branco, Cidade
Universitária/UFPB – Campus I

(083) 3216 6018.
almoxarifadohu2020@gmail.com
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9.3    A entrega do objeto deverá ser realizada conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de
Referência, na proposta, acompanhado do respec�vo documento fiscal, no qual constarão as indicações referentes a
descrição detalhada do objeto, marca, fabricante, modelo, lote, procedência e prazo de garan�a ou validade, no que
couber.

9.4   Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade
da CONTRATADA.

9.5    A entrega dos produtos deve se processar após emissão da Nota de Empenho com a especificação do produto
pretendido e a quan�dade até 20 (vinte) dias corridos, contado da data do recebimento da mesma, momento em
que o fornecedor emi�rá Nota Fiscal/Fatura do fornecimento efe�vado, em nome do Hospital Universitário Lauro
Wanderley -HULW /EBSERH, na forma e condições estabelecidas no edital.

9.6    Prazo de validade: os produtos deverão possuir validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega
para dietas líquidas prontas para uso e validade de 1 (um) ano para produtos em pó, acondicionadas em potes, latas
e sachês, salvo os produtos que tenham prazo de validade de 6 (seis) meses. Os produtos com data de validade de 4
(quatro) meses próximo do vencimento, não serão aceitos.

9.7   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
no�ficação da contratada por e-mail ou por telefone, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.8   Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

9.9    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo;

9.10  O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato;

9.11   A detentora ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA, mesmo que a
entrega decorrente es�ver prevista para data posterior à do seu vencimento;

9.12   Os produtos serão fornecidos somente quando a detentora receber a solicitação de fornecimento emi�da pelo
hospital, e que seja constante da Ata de Registro de Preço (ARP);

9.13   A devolução de produtos à licitantes é de competência da Chefia da Unidade de Almoxarifado, constantes no
termo, com ônus para a licitante;

9.14   Eventuais acréscimos nas quan�dades de cada produto que se fizerem necessários serão procedidos na forma
do parágrafo 1º do Ar�go 81 da Lei n.º 13.303/2016.

9.15   O recebimento de material de valor superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) será confiado a uma comissão de,
no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente;

9.16        Deve ser fornecido junto com a Nota fiscal do produto no ato da entrega:

        9.16.1    Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou todas as cer�dões
abaixo descritas atualizadas:

        9.16.2    Cer�dão Nega�va Federal;

        9.16.3    FGTS

        9.16.4    Cer�dões Nega�vas de Débitos Estaduais e Municipais;

        9.16.5    Cer�dão Nega�va Trabalhista.

9.17     Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada no Termo de Referência a CONTRATADA ficará
passível da aplicação das penalidades previstas no argo “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do mesmo.

 

10.          DAS OBRIGAÇÕES DO HULW-UFPB/EBSERH
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10.1          Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos;

10.2          Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

10.3          Aplicar as penalidades por descumprimento do termo de referência;

10.4          Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor de acordo com as condições de preços registrados e prazo
estabelecido;

10.5          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

10.6          Permi�r o livre acesso de pessoas das empresas licitantes vencedoras ou de transportadoras por ela
contratada ao local de entrega dos produtos já referidos;

10.7          Acompanhar a entrega dos produtos e atestar os documentos das despesas, por meio da Unidade de
Almoxarifado, do Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW/EBSERH, quando comprovado o fornecimento de
forma correta, a quem caberá, também, todos os contatos junto à (s) licitante(s) vencedora(s);

10.8          Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

10.9          Comunicará (s) licitante (s) vencedora (s) quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para
adoção das providências cabíveis, sendo de competência da Unidade de Almoxarifado;

10.10        A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11.            DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1          Deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.2          Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços e o Contrato até 2 (dois) dias úteis após seu recebimento;

11.3          Entregar os produtos em perfeitas condições na Unidade de Almoxarifado, conforme solicitação
documentada em Nota de Empenho no prazo máximo de 20 (VINTE) dias corridos contados após o recebimento da
mesma e emi�r Nota Fiscal/Fatura do fornecimento efe�vado, em nome do Hospital Universitário Lauro
Wanderley/EBSERH, na forma e condições estabelecidas no termo de referência;

11.4          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.5          Fornecer os produtos na quan�dade solicitada, de acordo com as especificações técnicas descritas no
Anexo I do edital, com o nome da substância e a marca ofertada, validade, no prazo estabelecido, responsabilizando-
se pela subs�tuição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento, estarem em desacordo com as
referidas especificações;

11.6          Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na
regularidade dos compromissos assumidos;

11.7          Repor os produtos que se verifiquem incompa�veis com o termo de referência, defeituosos ou com danos
em decorrência do transporte, bem como providenciar a subs�tuição dos mesmos no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos, contados da no�ficação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus para a Administração do HULW;

11.8          Comunicar à Chefia da Unidade de Almoxarifado, com antecedência de no máximo 24horas após o
recebimento da nota de empenho, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega;

11.9          Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.10        Responder por todo ônus referente ao fornecimento, desde embalagens, transporte, arrumação no local
indicado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários dos seus empregados;

11.11        Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou do
HULW, em razão de acidentes, ou de ação, ou de omissão dolosa ou culposa de seus empregados, bem como, manter
o pessoal responsável pelo fornecimento devidamente iden�ficado;

11.12        Obter todo e qualquer �po de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores para o perfeito fornecimento dos
produtos sem ônus adicionais para o HULW;

11.13        Fazer constar na Nota Fiscal de entrega dos produtos dentre outros dados per�nentes, a descrição do
mesmo, data de vencimento, unidade de fornecimento, quan�dade, valor unitário e total, número do lote, conforme
especificação da nota de empenho/termo de referência, evitando o nome fantasia.

 

12.          DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1        Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

13.          ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1        É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na aquisição original; sejam
man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

14.            DO PAGAMENTO

14.1          O pagamento será efetuado mediante emissão de Ordem Bancária, em nome da Contratada, em até 30
(trinta) dias corridos, após o recebimento dos materiais e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada;

14.2          Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

14.3          Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.4          Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5          Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

14.6          Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

14.7          Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.8          Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.9          Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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14.10        Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.11        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para
garan�r o recebimento de seus créditos.

14.12        Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.13        Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.14        A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.15        Quaisquer erros ou omissões na documentação fiscal ou na entrega dos produtos, será objeto de correção
pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
defini�vamente regularizado.

14.16        Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração,
o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicações das seguintes fórmulas:

I= (TX/100) /365

EM = I x N x VP, onde:

I = ÍNDICE DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

TX= PERCENTUAL DA TAXA DE JUROS DE MORA ANUAL

EM = ENCARGOS MORATÓRIOS

N = NÚMERO DE DIAS ENTRE A DATA PREVISTA PARA O PAGAMENTO E A DO EFETIVO PAGAMENTO

VP = VALOR DA PARCELA EM ATRASO

 

15.          DO REAJUSTE

15.1        Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data de assinatura do contrato que
vier a ser celebrado.

 

16.          DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1        Pela inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garan�do o regular processo administra�vo,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

     16.1.1    Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ebserh ou cobrada
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judicialmente.

     16.1.2    A multa aplicada será uma multa moratória de 0,06 % (zero vírgula zero seis por cento) por dia de atraso
injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias e multa compensatória de 5%
(cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

     16.1.3    As sanções previstas nos itens I e III poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, devendo a defesa
prévia do interessado, no respec�vo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação
da instauração do processo administra�vo para apuração de descumprimento de obrigação contratual.

     16.1.4    Poderá ser emi�da GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela
contratada.

     16.1.5    A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh
poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

I -                  Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

II -                  Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

III -                 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados.

IV -                Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

V -                 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

VI -                Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

VII -               Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

VIII -              Não man�ver a proposta;

IX -                Falhar ou fraudar na execução do contrato;

X -                 Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei 12.846/2013.

16.2                       A Ebserh deverá informar os dados rela�vos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a
manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13,
bem como no SICAF - sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

 

17.          DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.1        Os valores dos itens serão es�mados para o período de 12 (doze) meses.

17.2        A referência financeira concernente ao preço do objeto a ser licitado, foi apurada em consonância com a
realização de Pesquisas de Mercado realizada no Estudo Preliminar, seguindo critérios estabelecidos pela Instrução
norma�va nº 05, de 27 de junho de 2014 do Ministério Do Planejamento, Orçamento e Gestão;

17.3        Conforme determina o Art. 34, da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 e Art. 13 do Regulamento de
Compras da EBSERH, o valor es�mado do procedimento licitatório será sigiloso, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quan�ta�vos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, facultando-
se sua publicidade, mediante jus�fica�va.

 

18.          DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1        A despesa decorrente da execução da aquisição correrá à conta do Orçamento do Hospital Universitário
Lauro Wanderley- HULW/EBSERH para o exercício de 2020, salvo mudanças como as adequações per�nentes para
orçamento subsequente. 
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19.          DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

19.1        O presente Termo de Referência foi elaborado pela Unidade Demandante juntamento com a Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), no encerramento da fase de preparação do procedimento de contratação, nos
termos do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

 

20.         DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

20.1       O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma do art. 40 da Lei nº 13.303/2016 e os art. 102 e 103 do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh.

20.2       A Fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

20.3       O recebimento de material de valor superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) será confiado a uma comissão
de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

20.4       O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle
da execução do objeto.

20.5       A verificação da adequada entrega dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

20.6       A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução do objeto deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

20.7       A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 76 da Lei n° 13.303/2016.

20.8        O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos no art. 40 da Lei
nº 13.303/2016 e o art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

 

 
João Pessoa, 30 de julho de 2020.

 
 

(assinado eletronicamente)
ANTÔNIO LUIZ DE ALBUQUERQUE GOMES

Chefe da Unidade de Almoxarifado
UFPB - 0331930

 

Equipe de Planejamento da Contratação:
Portaria-SEI nº 81, de 13 de janeiro de 2020

Déborah Mota de Lima, Assistente Administra�vo, Matrícula SIAPE nº 2215865;
Gina Araújo Mar�ns Feitosa, Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 1148959;

Luiza Claudia Macedo de Morais, Analista Administra�vo, Matrícula SIAPE nº 2237112;
Filipe Estrela Job e Meira - Assistente Administra�vo - Matrícula SIAPE nº 22442282.
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DE ACORDO:
NATHÁLIA DE ALENCAR CUNHA TAVARES - Chefe do Setor de Suprimentos do HULW-UFPB/EBSERH

 
 

APROVO:
FLÁVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA - Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH

 

Documento assinado eletronicamente por Deborah Mota de Lima, Assistente Administra�vo, em
30/07/2020, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Luiz de Albuquerque Gomes, Chefe de Unidade,
em 30/07/2020, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gina Araujo Mar�ns Feitosa, Nutricionista, em
30/07/2020, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiza Claudia Macedo de Morais, Chefe de Setor,
Subs�tuto(a), em 30/07/2020, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Cris�na Fernandes Pimenta, Superintendente, em
30/07/2020, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Estrela Job e Meira, Assistente Administra�vo, em
17/08/2020, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8107708 e
o código CRC 75EA6749.

Referência: Processo nº 23539.000314/2020-91 SEI nº 8107708

Criado por deborah.lima, versão 5 por deborah.lima em 30/07/2020 09:32:31.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY – UNIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

DIETA ENTERAL, ASPECTO FÍSICO: PÓ, USO: ENTERAL 
OU ORAL, CARACTERÍSTICAS: HIPERCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, FONTE DE PROTEÍNA: CASEINATO, 
FONTE DE CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA E/OU 
DEXTRINA E/OU FRUTOSE, FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS 
VEG.E/OU TCM E/OU LEC.SOJA, COMPONENTES 
ADICIONAIS: AA'S, VIT., MINERAIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO GLÚTEN, LACT., SACAROSE, 
SABOR: C/ OU S/ SABOR. 

Descrição complementar:  POLIMÉRICA, PARA 
PACIENTE HEPATOPATA COM OU SEM 
ENCEFALOPATIA HEPÁTICA, HIPERCALÓRICA E 
NORMOPROTÉICA (entre 10 a 20% do VET, rica em 
aminoácidos de cadeia ramificada e baixo teor de 
aminoácidos aromáticos), ISENTA de fibras, sacarose, 
lactose, glúten. Apresentação: lata com no mínimo 
360g.  

Unidade 225 

  

2 

DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO: ESPESSANTE, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ, USO: ENTERAL OU ORAL, FONTE DE 
CARBOIDRATO: AMIDO,  COMPONENTES ADICIONAIS: 
FIBRAS. 

Descrição complementar: Produto À BASE DE GOMA 
XANTANA  e ISENTA de amido de milho, utilizado para 
espessar preparações quentes ou frias, para pacientes 
com dificuldade de deglutição. Acondicionado em 
sachê de mínimo 1g.   

Unidade 7.500 

  

3 

DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO: SIMBIÓTICO, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ, USO: ENTERAL OU ORAL, COMPONENTES 
ADICIONAIS: PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, SABOR: C/ OU S/ SABOR, APRESENTAÇÃO: 
EM SACHÊ. 

Descrição complementar:  Módulo de  fibras 
prebióticas e no mínimo 4 cepas de probióticos, para 
reconstituição da flora intestinal, contendo em sua 
composição FOS, Lactobacillus rhamnosus, 
Lactobacillus acidophilus, Lactobacillus paracasei  e 
Bifidobacterium lactis. Acondicionado em sachês de 
5g a 6g.  

Unidade 2.000 

  

4 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE:100 ML, 
COMPONENTES: COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO CONECTOR, 
GRADUAÇÃO:GRADUADO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

Unidade 55.000 

  



ATÓXICO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE:300 ML, 
COMPONENTES: COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUAÇÃO: 
GRADUADO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, ATÓXICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Unidade 70.000 

  

6 

DIETA INFANTIL, ASPECTO FÍSICO:PÓ, USO:ENTERAL 
OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNA:À BASE DE AA'S, 
FONTE DE CARBOIDRATO:MALTODEXTRINA, FONTE 
DE LIPÍDIOS:ÓLEOS VEGETAIS, COMPONENTES 
ADICIONAIS:VITAMINAS E MINERAIS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ISENTO 
GLÚTEN,LACT.,SACAR.,FRUTOSE E GALACTOSE.       

Descrição complementar: fórmula à base de 
aminoácidos, elementar, para crianças de 01 a 10 
anos de idade, não alergênica, de alta absorção, com 
fonte proteíca 100% aminoácidos livres, 
nutricionalmente completa..Sabor BAUNILHA. 
Acondicionado em embalagem de aproximadamente 
400g,   

Gramas 120.000 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
Rua Estanislau Eloy, s/nº - Bairro Castelo Branco

João Pessoa-PB, CEP 58050-585
- h�p://hulw.ebserh.gov.br

  

Modelo de Ata de Registro de Preços

Processo nº 23539.000314/2020-91

  

 LICITAÇÃO ELETRÔNICA SRP Nº 23/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX

 

O Hospital Universitário Lauro Wanderley/UFPB/EBSERH, com sede na rua Tabelião Stanislau Eloy, s/n, Castelo
Branco, CEP nº 58.050-585, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 15.126.437/0017-00, neste
ato representados pela Superintendente FLÁVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA, nomeada pela Portaria nº.33, de 26
de outubro de 2017, publicada no DOU nº. 207, de 27 de outubro de 2017, inscrita no CPF sob o nº. 518.501.334-68,
portadora da Carteira de Iden�dade nº. 874438, SSP-PB e pelo Gerente Administra�vo ALEXANDRE MAGNO FRANCO
DE AGUIAR, nomeado pela Portaria nº. 65, de 01 de abril de 2020, publicada no Bole�m de Serviço nº. 777, de 10 de
março de 2020, inscrito no CPF sob o nº. 518.753.224-34, portador da Carteira de Iden�dade 977.729 SSP -
PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº. XX/2020, publicada no DOU XX, de XX/XX/2020, processo administra�vo nº 23539.000314/2020-
91, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quan�dade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 13.303/2016, de 30 de junho de 2016 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de PRODUTOS PARA
DIETA ENTERAL, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 23/2020, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quan�dade

Valor
Un

Prazo garan�a ou
validade

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou
en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha
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par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº
8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013.

3.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou en�dades de outras esferas federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou en�dade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao .............  (máximo dobro).....
do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes,
independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
coopera�vas enquadradas no ar�go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e par�cipantes ou já des�nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do
prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não par�cipante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada, desde que
respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
pra�cados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos
definidos no certame; ou

7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.
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7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via que, depois de lida e achada em
ordem, será assinada pelas partes. 

 

 

Assinaturas

 

 

 

NOME
Superintendente

 
 
 

NOME
Gerente Administra�vo

 
 
 

NOME
RG:  , CPF 

Representante

Documento assinado eletronicamente por Joelma Cavalcante da Silva, Chefe de Unidade,
Subs�tuto(a), em 14/08/2020, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8398330 e
o código CRC FF6EFA11.

ANEXO I

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

Fornecedor 1.

Fornecedor 2.

Fornecedor 4.

Fornecedor 4.

Referência: Processo nº 23539.000314/2020-91 SEI nº 8398330

Criado por marcio.freitas, versão 3 por marcio.freitas em 13/08/2020 21:58:37.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA 
LICITAR COM A EBSERH 

 

 

[nome empresarial], inscrita no CNPJ sob o nº [...], estabelecida na [endereço completo], 
através de seu representante legal, o (a) Sr.(a) [...], portador da cédula de identidade de RG nº 
[...], inscrito no CPF sob o nº [...], DECLARA, sob as penas da lei, que inexistem impedimentos 
para licitar e contratar com a Ebserh, em especial as hipóteses previstas no art. 19, caput e § 1º, 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh1.  

[Local e data] 

 

[nome e assinatura] 

                                                        
1
 Art. 19 Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:  

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, 
servidor cedido ou em exercício na Ebserh;  
II - suspensa pela Ebserh;  
III - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;  
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;  
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos 
que deram ensejo à sanção;  
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que 
deram ensejo à sanção;  
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.  
Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:  
I - à contratação das pessoas elencadas no inciso I do caput, como pessoa física, bem como à participação delas em procedimentos licitatórios, 
na condição de licitante; 
II - à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante do 
Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;  
III - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh; 
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou 
contratação; 
c) autoridade do Ministério da Educação; 
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.  
IV - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há men os de 6 
(seis) meses. 
I - à contratação das pessoas elencadas no inciso I do caput, como pessoa física, bem como à participação delas em procedimentos licitatórios, 
na condição de licitante;  
II - à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante do 
Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;  
III - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  
a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;  
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou 
contratação;  
c) autoridade do Ministério da Educação;  
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.  
IV - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6  
(seis) meses. 



ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DA POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 
RELACIONADAS DA EBSERH 

 

 

 
Em atenção ao art. 15, parágrafo único, da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 
RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa empresa 
não possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em 
decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue abaixo quadro com relação de administradores 
da empresa: 

 

NOME DO ADMINISTRADOR CPF 

  

  

 

DADOS DA EMPRESA: 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 [Local e data] 

 

[nome e assinatura] 

 


